
Prefeitura Municipal de Taubaté

Estado de São Paulo

DECRETO N° 15988, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre implantação do Loteamento Misto Kaizuka,

no Bairro Água Quente.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições
legais, à vista dos elementos constantes do processo administrativo nº 904/2011, 

DECRETA  :  

Art. 1º Ficam declaradas oficialmente reconhecidas a urbanização do terreno e a aceitação dos logradouros e

áreas públicas referente a implantação do Loteamento Misto Kaizuka, no Bairro Água Quente, nesta cidade. 

Art.  2º Permanece  caucionado  em  favor  do  Município  o  imóvel  registrado  sob  a  matrícula  n°139.430,

cadastrada nesta municipalidade no BC 6.4.050.004.001, para execução de calçadas das áreas públicas(Item

“L” do art. 2°, decreto 14.836/2020), para conclusão das medidas compensatórias propostas em fls. 591 e 592

do  processo  904/2011  e  para  cumprimento  dos  itens  2,  3,  4  e  5  do  relatório  de  vistoria  emitido  pela

SEMABEA fls. 744 a 747 do processo 904/2011.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 17 de dezembro de 2024, 386º da fundação do Povoado e 380º da elevação
de Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR
Prefeito Municipal

LUCIO FABIO ARAUJO
Secretário de Planejamento Urbano

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 17 de dezembro de 2024.

CARLOS EDUARDO REIS DE OLIVEIRA
Secretário de Governo e Relações  Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA
Diretora de Assuntos Legislativos

AVENIDA TIRADENTES, 520 - CEP 12030-180 -  – TEL. PABX (0xx12) 3625-5000 
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